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ANEXO I   

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

Professor: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição sintética: orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades 
das unidades de trabalho; organizar operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; 
b) Descrição analítica: planejar e executar o trabalho docente; participar da elaboração do Plano Global da Escola, 
do Regimento Escolar e das Grades Curriculares; participar do planejamento de classes paralelas, de áreas ou 
disciplinas específicas ou extra-classe; coletar e interpretar dados e informações sobre a realidade da clientela; 
prestar aconselhamento à clientela em áreas específicas; realizar levantamentos diversos no sentido de subsidiar o 
trabalho docente; constatar necessidades e encaminhar a clientela aos setores específicos de atendimento; 
preparar, coordenar e avaliar o processo ensino-aprendizagem, participar de atividades cívicas e de promoções 
internas e externas; participar ou coordenar reuniões ou conselhos de classe; manter-se atualizado sobre 
legislação do ensino, atuar junto aos setores e serviços da escola com vistas ao aprimoramento do trabalho 
docente; manter atualizados registros sobre o aproveitamento escolar das turmas sob sua responsabilidade; zelar 
pela disciplina e pelo material docente; contribuir para o aprimoramento da qualidade do tempo-livre da clientela; 
acompanhar o trabalho desenvolvido pelo estagiário; instrumentalizar o educando para que participe e se integre 
com os demais; exercer o cargo de diretor ou vice-diretor, quando eleito; executar tarefas afins.  

Geólogo: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: planejar e executar trabalhos técnicos e de pesquisas no campo da Geologia; 
b) Descrição Analítica: realizar levantamentos e mapeamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos; realizar 
estudos de fotointerpretação; realizar estudos relativos à ciência da terra; efetuar trabalhos de prospecção e 
pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico; realizar estudos de geologia econômica 
e pesquisas de riquezas minerais; examinar e analisar projetos de exploração de recursos minerais; emitir parecer; 
efetuar perícias, arbitramentos, inspeções e vistorias referentes à matéria de sua competência, emitindo laudos 
técnicos ou termos respectivos; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.  

Bibliotecário: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: planejar e executar atividades técnicas de biblioteconomia; 
b) Descrição Analítica: organizar e dirigir bibliotecas; executar serviços de classificação e catalogação de material 
bibliográfico e documentos em geral; utilizar os recursos de processamento de dados nos sistemas de biblioteca, 
centros de documentação e serviços de informações; realizar estudos, pesquisas, relatórios, pareceres, resumos, 
índices e bibliografias sobre assuntos compreendidos no seu campo profissional; atender ao serviço de referência e 
tomar medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento; orientar os usuários na escolha de livros, periódicos e demais 
documentos, bem como na utilização de catálogos e índices; considerar sugestões dos usuários e recomendar a 
aquisição de livros e periódicos; registrar e apresentar dados estatísticos relativos a movimentação em geral; 
orientar a preparação do material destinado à encadernação; orientar o serviço de limpeza e conservação dos 
livros e documentação; estabelecer serviços de intercâmbio para atualização do acervo bibliográfico; extrair e 
distribuir cópias de matéria de interesse das Repartições; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução de atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento 
da profissão.   

Técnico em Enfermagem: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: orientar e acompanhar trabalho de enfermagem em grau auxiliar; participar do planejamento 
de assistência da enfermagem; 
b) Descrição Analítica: executar trabalho de enfermagem de nível médio, orientando e acompanhando o trabalho 
de auxiliares; participar da equipe de programação de assistência à enfermagem; executar ações assistenciais de 
enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; participar da equipe de saúde; ser responsável por equipes de 
trabalho dos auxiliares; executar outras atividades inerentes à profissão.  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DE SELEÇÃO E INGRESSO

Médico Veterinário: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, desenvolvimento e 
aprimoramento relativos à área veterinária e zootécnica; 
b) Descrição Analítica: prestar assessoramento técnico aos criadores do Município, sob o modo de tratar e criar os 
animais; planejar e desenvolver campanhas de serviços de fomento; atuar em questões legais de higiene dos 
alimentos e no combate às doenças transmissíveis dos animais; estimular o desenvolvimento das criações já 
existentes no Município, bem como a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; instruir os 
criadores sobre problemas de técnica pastoril; realizar exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e 
cirúrgica veterinárias; atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal; fazer a vacinação antirábica em 
animais e orientar a profilaxia da raiva; pesquisar necessidades nutricionais dos animais; estudar métodos 
alternativos de tratamento e controle de enfermidades de animais; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão.  

Guarda Municipal: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: exercer vigilância em logradouros públicos e próprios municipais; 
b) Descrição Analítica: exercer vigilância em locais previamente determinados; conduzir veículos oficiais quando 
em serviços de vigilância; realizar ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providências tendentes a 
evitar roubos, incêndios, danificações nos edifícios, praças, jardins, materiais sob sua guarda, etc.; controlar a 
entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando, quando necessário, 
as autorizações de ingresso; verificar se as portas e janelas e demais via de acesso estão devidamente fechadas; 
investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; responder às chamadas telefônicas e anotar 
recados; levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada; 
acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções; exercer tarefas afins.  

Terapeuta Ocupacional: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: prestar assistência terapeuta e recreacional, aplicando métodos e técnicas com a finalidade 
de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente; 
a) Descrição Analítica: executar atividades técnicas específicas de Terapeuta Ocupacional no sentido de 
tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiências físicas ou psíquicas; planejar e 
executar trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, horticultura e outros, individuais ou em pequenos grupos, 
estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas; programar as atividades diárias do paciente-
AVDs, orientando o mesmo na execução dessas atividades; elaborar e aplicar testes específicos para avaliar níveis 
de capacidade funcional e sua aplicação; orientar a família do paciente e a comunidade quanto ás condutas 
terapêuticas a serem observadas para sua aceitação no meio social; prestar orientação para fins de adaptação ao 
uso de órtese e prótese; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias 
do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.  

Auxiliar de Cozinha: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: executar tarefas auxiliares de cozinha; preparar e servir merendas; proceder a limpeza dos 
utensílios e locais de trabalho; 
b) Descrição Analítica: limpar e preparar cereais, vegetais e carnes de variadas espécies para cozimento; auxiliar 
no preparo de dietas especiais e normais; preparar refeições ligeiras; preparar e servir merendas; preparar mesas e 
ajudar na distribuição das refeições e merendas; proceder à limpeza de utensílios, aparelhos e equipamentos; 
auxiliar no controle do estoque de material e gêneros alimentícios; auxiliar no recebimento, conferência e guarda de 
gêneros alimentícios; manter a higiene dos locais de trabalho; guardar e conservar os alimentos em vasilhames e 
locais apropriados; fazer o serviço de limpeza em geral; executar tarefas afins.  

Auxiliar de Laboratório e Análises: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: desenvolver atividades auxiliares em laboratório de análises clínicas; coletar material para 
testes; 
b) Descrição Analítica: efetuar coleta de sangue e outros materiais, preparando-os para exame; preparar meios de 
cultura, soluções e reativos; efetuar classificação, testes e provas dos grupos sangüíneos; redeterminar os grupos 
sangüíneos com hemácias conhecidas; auxiliar na realização de determinações químicas, como: uréia, glicose, 
colesterol e outros; realizar exames hematimétricos, tais como: contagem de glóbulos vermelhos, brancos, 
hematócitos, hemoglobina e outros; fazer exame físico em urinálise; preparar plasmas sangüíneos; realizar provas 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DE SELEÇÃO E INGRESSO

de compatibilidade sangüínea dos exames laboratoriais das sangrias efetuadas; realizar enchimento, embalagem e 
rotulação de vidros, como proveta e pipeta; fazer assepsia de agulhas e vidraria; limpar instrumentos e parelhos; 
responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado; registrar resultados em papeletas e 
livros de registro; executar tarefas afins.  

Cozinheiro: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: preparar e cozinhar alimentos e responsabilizar-se pela cozinha; 
b) Descrição Analítica: responsabilizar-se pelos trabalhos de cozinha; preparar dietas e refeições de acordo com 
cardápios; preparar refeições ligeiras, mingaus, café, chá e outras; encarregar-se de todos os tipos de cozimento 
em larga escala, tais como: vegetais, cereais, legumes, carnes de variadas espécies; preparar sobremesas e sucos 
dietéticos; eventualmente, fazer pães, biscoitos, sorvetes e artigos de pastelaria em geral; encarregar-se da guarda 
e conservação dos alimentos; fazer os pedidos de suprimento de material necessário à cozinha ou à preparação de 
alimentos; operar os diversos tipos de fogões, aparelhos e demais equipamentos de cozinha; distribuir, fiscalizar e 
orientar os trabalhos dos auxiliares; supervisionar os serviços de limpeza, zelando pela conservação e higiene dos 
equipamentos e instrumentos de cozinha; executar tarefas afins.  

Farmacêutico: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: realizar manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade dos produtos farmacêuticos; 
b) Descrição Analítica: manipular drogas de várias espécies; aviar receitas, de acordo com as prescrições médicas; 
manter registro de estoque de drogas; fazer requisições de medicamentos, drogas e materiais necessários à 
farmácia; examinar, conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos entregues à farmácia; ter sob custódia 
drogas tóxicas e narcóticos; realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento de 
receituário médico; efetuar análises clínicas ou outras dentro de sua competência; responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão.  

Fisioterapeuta: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e recuperação de 
seqüelas em ambulatórios, hospitais ou órgãos afins; 
b) Descrição Analítica: executar atividades técnicas específicas de fisioterapia no tratamento de entorses, fraturas 
em vias de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios físicos, 
geralmente de acordo com as prescrições médicas; planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada paciente 
em função de seu quadro clínico; supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-
os na execução das tarefas para possibilitar a realização correta de exercícios físicos e a manipulação de 
aparelhos simples; fazer avaliações fisioterápicas com vistas à determinação da capacidade funcional; participar de 
atividades de caráter profissional, educativa ou recreativa organizadas sob controle médico e que tenham por 
objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento 
da profissão.  

Nutricionista: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação em 
estabelecimentos do Município; 
b) Descrição Analítica: planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, 
educação e de outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, preparação, 
conservação e distribuição dos alimentos, a fim de contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e 
economicidade dos regimes alimentares; planejar e ministrar cursos de educação alimentar; prestar orientação 
dietética por ocasião da alta hospitalar; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 
atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.  

Técnico em Radiologia: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: executar tarefas relacionadas com o manejo de aparelhos de Raios X e revelação de 
chapas radiográficas; 
b) Descrição Analítica: executar o conjunto de operações necessárias à impressão, revelação, secagem, fixação e 
montagem dos filmes de Raio X; registrar o número de radiografias realizadas discriminando tipos, regiões e 
requisitantes para possibilitar a elaboração de boletim estatístico; atender e preparar as pessoas a serem 
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submetidas a exames radiológicos tomando as precauções necessárias; preparar fichas, registros e outros 
elementos relativos ao trabalho; operar com aparelho portátil para radiografias em enfermarias e blocos; operar 
Raios X com intensificador de imagens; controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais utilizados; 
responsabilizar-se pela manutenção e conservação dos equipamentos utilizados; executar tarefas afins.  

Auxiliar de Gabinete Odontológico: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico; 
b) Descrição Analítica: instrumentar o Cirurgião-Dentista; manipular substâncias restauradoras; auxiliar no 
atendimento ao paciente; revelar e montar radiografias intra-orais; confeccionar modelos em gesso; selecionar 
moldeiras; promover isolamento relativo; orientar o paciente sobre higiene oral; realizar bochechos com fluoreto em 
alunos de estabelecimento de ensino; realizar aplicações tópicas de fluoreto; auxiliar na remoção de indutos e 
tártaros; controlar o movimento de pacientes, bem como prepará-los para o tratamento odontológico; marcar 
consultas; organizar e manter em ordem o arquivo e fichários específicos; fornecer dados para levantamentos 
estatísticos; executar tarefas afins.  

Motorista: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral; 
b) Descrição Analítica: conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o 
veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura 
existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela 
conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de 
carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do 
sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando 
indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como a calibração dos pneus; auxiliar 
médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, 
etc.; eventualmente, operar rádio transceptor; executar tarefas afins.  

Psicólogo: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: planejar e executar atividades utilizando técnicas psicológicas, aplicadas ao trabalho e às 
áreas escolares e clínica psicológica; 
b) Descrição Analítica: realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação e avaliação das condições 
pessoais do servidor; proceder a análise de funções sob o ponto de vista psicológico; proceder ao estudo e 
avaliação dos mecanismos de comportamento humano para possibilitar a orientação à seleção e ao treinamento 
atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e 
grupal, com acompanhamento clínico; fazer exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições 
assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudos; prestar atendimento breve a pacientes em 
crise e a seus familiares, bem como a alcoolistas e toxicômanos; atender crianças excepcionais, com problemas de 
deficiência mental e sensorial, ou portadoras de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-as para escolas 
ou classes especiais; formular hipóteses de trabalho, para orientar as explorações psicológicas, médicas e 
educacionais; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e 
psicológico necessário ao estudo dos casos; realizar perícias e elaborar pareceres; prestar atendimento psicológico 
a gestantes, às mães de crianças até a idade escolar e a grupos de adolescentes em instituições comunitárias do 
Município; manter atualizado o prontuário de casos estudados; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão.  

Enfermeiro: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: executar ou supervisionar trabalhos técnicos de enfermagem nos estabelecimentos de 
assistência médico-hospitalar do Município; 
b) Descrição Analítica: prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções de enfermagem; 
prestar assistência a pacientes hospitalizados; fazer curativos; aplicar vacinas e injeções; ministrar remédios; 
responder pela observância das prescrições médicas relativas a pacientes; velar pelo bem-estar físico e psíquico 
dos pacientes; supervisionar a esterilização do material nas áreas de enfermagem; prestar socorros de urgência; 
orientar o isolamento de pacientes; supervisionar os serviços de higienização de pacientes; providenciar no 
abastecimento de material de enfermagem e médico; supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a 
prescrição alimentar; fiscalizar a limpeza das unidades onde estiverem lotados; participar de programas de 
educação sanitária; participar do ensino em escolas de enfermagem ou cursos para auxiliares de enfermagem; 
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apresentar relatórios referentes às atividades sob sua supervisão; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão.  

Assistente Social: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: planejar e executar programas ou atividades no campo do serviço social; selecionar 
candidatos a amparo pelos serviços de assistência; 
b) Descrição Analítica: realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social; preparar programas de 
trabalho referentes ao serviço social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e executar trabalhos nos 
casos de reabilitação profissional; encaminhar clientes a dispensários e hospitais acompanhando o tratamento e a 
recuperação dos mesmos, assistindo aos familiares; planejar e promover inquéritos sobre a situação social de 
escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando orientação com vistas à 
solução adequada do problema; estudar os antecedentes da família; orientar a seleção socioeconômica para a 
concessão de bolsas de estudo e outros auxílios do Município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de 
assistência à velhice, a infância abandonada, a cegos, etc.; fazer levantamentos sócio-econômicos com vistas a 
planejamento habitacional, nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com o trabalho; supervisionar e 
manter registros dos casos investigados; prestar serviços em creches, centros de cuidados diurnos de 
oportunidades e sociais; prestar assessoramento; participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e 
interpretar, junto ao médico, a situação social do doente e de sua família; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução de atividades próprias do cargo; executar tarefas afins; inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão.   

Sociólogo: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: planejar e executar pesquisas sócio-econômicas, culturais e organizacionais da sociedade e 
instituições comunitárias no âmbito municipal, bem como implantar programas no campo sociológico; 
b) Descrição Analítica: promover estudos, pesquisas e análises no campo sociológico; realizar estudos tendentes à 
identificação dos fenômenos sociais e comunitários; colaborar na elaboração e análise de planos de aplicação de 
recursos, fornecendo dados para o estabelecimento de prioridades; identificar costumes e hábitos da população 
com vistas à elaboração de projetos de áreas de lazer e recreação; planejar, orientar e executar pesquisas na área 
de preservação do meio ambiente; participar de equipes multiprofissionais na elaboração, análise e implantação de 
projetos com a finalidade de diagnosticar necessidades nas áreas básicas de saúde, habitação, educação, 
trabalho, comunicação, promoção social e outros; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento 
da profissão.  

Assessor para Assuntos Jurídicos: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: prestar assessoramento em questões que envolvam matéria de natureza jurídica, emitindo 
informações, pareceres e pronunciamentos; 
b) Descrição Analítica: emitir informações, pareceres e pronunciamentos no âmbito administrativo sobre questões 
de cunho jurídico; proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina, com vistas à 
instrução de todo e qualquer expediente administrativo que verse sobre a matéria jurídica; estudar e minutar 
contratos e outros documentos que envolvam conhecimento e interpretação jurídica; atuar na prevenção de 
situações que potencialmente impliquem futuras demandas contra o Município; prestar informações para subsidiar 
a defesa dos interesses do Município, em juízo ou fora dele; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias 
à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins.    


